
ATA DA COMISSAO DE LEGISLAÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

PARECER N" 018/2018

EMENDA N'003/2018, de autoria do Edil Gregório Venturim, que Altera dispositivos

do Projeto de Lei n" 01912018 (Dispõe sobre a Criação da Comissão para Avaliação,
Acompanhamento e Fiscalização do Convênio de gestão do Repasse Financeiro da

Rede Cuidar com Caráter Multidisciplinar).

Parecer do Relator

Assim dispõe a emenda em análise:

"Art. 2e - (...) I - (...) Poróqrofo Único - Os membros gue integrom a Comissõo devem

fozer porte do quodro de servidores efetivos do Prefeituro Municipol de Sonto Tereso,

serão indicodos pelo Secretório Municipol de Soúde e aprovodos pelo Conselho

Municipol de Saúde, cabendo oo Prefeito Municipol a nomeoção por oto normotivo

próprio." (negritamos e grifomos)

Verificarnos que o texto proposto pelo autor da matéria deseja que os membros que

integrarão a respectiva Comissão sejam APROVADOS PELO CONSELHO
MLTNICIPAL DE SAUDE. Acontece que a Lei Municipal no 101311992, QUe institui

Conselho Municipal de Saúde, em momento algum reza que é de sua competência a

aprovação de servidores públicos para fazerem parte de qualquer Comissão. E isso tem

umarazáo de ser, ou seja, aprovação e nomeação de servidores público é de competência

do Prefeito Municipal, salvo se legislação especial assim determinar, e neste caso a Lei
Municipal n' 107311992 não o fez.

Além disso, muito embora a emenda tenha pertinência temáúica com o projeto que se

pretende alterar, por se tratar de uma proposição que visa alterar uma situação já existente

no âmbito do Poder Executivo Municipal, neste caso a Lei Münicipal no 107311992 que

define taxativamente a competência do Conselho Municipal de Saúde, entendemos que

todas as leis existentes que tratem do assunto devem ser modificadas, adequando-as à

nova regra que se propõe a vigorar, ou seja, a aprovação de membros pelo Conselho

Municipal de Saúde deve estar prevista na Lei Municipal n" 107311992 em nome do

princípio da legalidade previsto no caput do art. 37 da Constituição Feral e com base que
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as normas não podem ser consideradas de forma isolada, mas devem ser vistas no
conjunto conforme prevê a Teoria da Comunicação das Normas.

Diante do exposto, somos pela REJEIÇÃO da Emend a n' 00312018 por a mesma ser
ILEGAL por afrontar o principio da legalidade.

Este é o parecer.

Sala Augusto Ruchi, 29 de mqio de 2018.

ente: Luiz Carlo Novelli
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